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PRIMEIRO TERMO ADITIVO N'..01/2018 AO CONTRATO N' 75/20'17,
DATADO DE 09/10/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP E A CONESA
CONSTRUÇOES E SANEAMENTO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASILIA -- TERRACAP. empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco
"F", Edifício TERRACAP. nesta Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n'
5350000034-8, CNPJ n' 00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, JtILIO CESAR DE AZEVEDO REIS,
engenheiro agrimensor, casado, portador da Carteira de Identidade n9 M7.470.861-SSP/MG e do
CPF n9 058.768.636-70. pelo Diretor Técnico, CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista.
casado, portador da Carteira de Identidade n9 999156-SSP/MG e do CPF n9 273..319.206-00, e pelo
seu Diretor de Comercialização e de Novos Negócios respondendo cumulativamente pela Diretoria
de Administração e Finanças, RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO. engenheiro florestal.
divorciado, portador da Carteira de Identidade 431 .943-SSP/DF e do CPF ne 144.999.591-87, todos
brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, assistidos pela Advogada Geral da Advocacia e
Consultoria Jurídica, ANDREA SABOIA FONSECA. brasileira, solteira, advogada, portadora da
OAB/DF n' 23.214 e do CPF n' 909.438.051-04, residente e domiciliada também nesta Capital, que
assina em conjunto por força do Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme
Decisão n' 134, da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 3227' Sessão, realizada em
16/03/2018, e de outro lado, a Empresa CONESA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA,
estabelecida na Quadra 02, Conjunto A, Lotes 01/12, Setor de Oficinas Norte Brasília/DF CEP:
70.634-200, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Geral
JUAN GENARO GAVINO POLIT, Equatoriano, portador da Carteira de Identidade n' W645320-5-
SPMAF/DF e do CPF n' 000.520.601-44, tendo em vista o constante do Processo Administrativo
n' 111.002.115/2016-TERRACAP, resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
seguintes

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato n' 75/2017, datado de 09/10/2017.
cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia para execução de obra de implantação de
Rede Coletora de Esgoto do Sistema de Esgotamento Sanitário na 2' Etapa do Setor de Habitações
Coletivas Noroeste, em Brasília/DF, visando suplementar recursos no valor de R$ 52.950.54
(cinquenta e dois mil, novecentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos),
correspondente a 2,58% (dois vírgula cinquenta e oito por cento) do valor inicial do contrato.
nos termos do artigo 65, 1, b e $ 1' da Lei n' 8.666/1993, para custear despesas em
decorrência da execução de travessia subterrânea pelo método não destrutivo, utilizando
perfuração direcional para redes, diâmetros de 200 e 300mm., totalizando o contrato o valor
atualizado de 2.108.412, 56 (dois milhões, cento e oito mil, quatrocentos e doze reais e
cinquenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta dos recursos
previstos no Programa de Trabalho 23.451.6210.5006.2917 - Execução de Infraestrutura
Parcelamentos no Distrito Federal, Elemento de Despesa 4490.51 -- Obras e Instalações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA

Obriga-se a CONTRATADA a recolher, como garantia da
contratado importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
deste instrumento em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária. ou em dinheilb
mediante guia a ser fornecida pelo Núcleo de Contratos e Convênios Administr:!jy99.:NUCCA. l\
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Companhia Imobiliária de Brasília

Parágrafo Unico - A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída após o recebimento definitivo do objeto do contrato. Quando em dinheiro. será atualizada
monetariamente, na forma da lei, se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
ora aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

CLÁUSULA QUINTA Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também assinam.

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-)6449060 (Decreto Distrital n' 3431, de 12 de dezembro de
-Q f'1 4 'Q \ l)
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